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MOÇÃO Nº   138  /23 
 

 
    Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja 
consignado em ata dos trabalhos do Poder Legislativo, VOTOS DE PARABENIZAÇÃO em 
RECONHECIMENTO PÚBLICO a Produção do Programa da EPTV Campinas “MAIS 
CAMINHOS”, onde a Reporter “TATI CAMARGO”, fez um belíssimo trabalho na cidade 
de Pedreira, contando a nossa lenda urbana da aparição do “Lobisomem”. 
 
    Requeiro também, que a presente proposição seja encaminhada 
ao Senhor ANTONIO MIGUEL FABRIN e ao nosso multi artista JOÃO PAULO 
ZONZINI “J. PERON” que também fizeram parte do programa, onde em conjunto, 
conjunto com os moradores “ODAIR FARIA RODRIGUES – publicitário” e a “Srª. 
DIVA MENEGUIN DE MORAES”, deram seus testemunhos sobre essa nossa “Lenda 
Urbana”, enriquecendo ainda mais a nossa cultura popular. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
    Esta Casa de Leis não pode deixar de apresentar tal proposição, 
tendo em vista a grandeza cultural que o Programa “Mais Caminhos” levado ao ar pela 
emissora na data do último dia 16 de setembro trouxe para o município. 
 
    Ainda mais brilhante foi a contribuição dada durante as 
entrevistas, em especial nosso Maestro Miguel Fabrin, nosso multi artista JOÃO PAULO 
ZONZINI “J.Peron”  e os cidadãos ODAIR FARIA RODRIGUES e a Senhora DIVA 
MENEGUIN DE MORAES que enriqueceram ainda mais todo o enredo contado no 
programa. 
 
    A importância cultural e histórica na preservação dessas 
“histórias” e “estórias” para as nossas futuras gerações e incalculável, pois assim, com esses 
registros diante desta nova era moderna e digital, conseguimos manter vivas essas passagens 
da nossa comunidade mais antiga. 
 
   Por isso espero contar com aprovação desta Casa de Leis e que a 
proposição seja encaminhada dando ciência do registro nos trabalhos do Legislativo. 
 

Sala das sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 18 de setembro de 2023. 
 
 
                                         CLAUDIO LUIZ CASSIANI 
                                                                  Claudinho Cassiani     
                                                                vereador   

 


